
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Implantação de sinalização 
horizontal (vagas de estacionamento) na Rua Mário Ferreira Casanova, 
no bairro Bento Ferreira, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a demarcação da sinalização 
horizontal, especialmente das vagas de estacionamento, na Rua Mário 
Ferreira Casanova, no bairro Bento Ferreira, considerando o desgaste 
natural das pinturas existentes ao longo do tempo. 

A ausência ou precariedade da sinalização horizontal compromete a 
organização do trânsito, dificulta o correto uso das vagas de estacionamento e 
pode gerar conflitos entre condutores, além de prejudicar a fluidez e a segurança 
viária no local. A sinalização adequada é instrumento fundamental para orientar 
os usuários da via, garantir a disciplina no tráfego e promover um ambiente 
urbano mais seguro e organizado. 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

 

Nesse sentido, de forma colaborativa, sugere-se à Secretaria Municipal 
competente a realização de vistoria técnica na via e, constatada a necessidade, a 
adoção das providências cabíveis para a renovação da sinalização horizontal, 
contribuindo para a melhoria da mobilidade urbana, da segurança no trânsito e 
da qualidade de vida dos moradores e usuários da Rua Mário Ferreira Casanova. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 22 de dezembro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330033003600300036003A005000

Assinado eletronicamente por Aylton Trancoso Dadalto em 22/12/2025 08:14 

Checksum: F9577B102D21361E3A2CD67F07E4FCE9935FF612F8E107BF06A450619C153E97

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




